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Acrescente-se art. 5°-G a Lei n° 13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma
proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

“Art. 5°-G. A aplicagdo de penalidades de natureza gravosa, incluindo
suspensdo ou cancelamento do Registro Nacional do Transportador Rodovidrio de
Cargas - RNTRC, multa qualificada ou desconsideragio da personalidade juridica,
dependera de prévia notificagdo formal do autuado, realizada por meio fisico ou
eletrénico com comprovacdo inequivoca de ciéncia, sendo vedada a aplicacdo
automatica baseada exclusivamente em sistemas eletronicos ou cruzamento de
dados.

§ 1° A notificacdo devera conter, no minimo, a memdria de célculo
detalhada da infracdo, a identificacdo da origem dos dados utilizados e o prazo
minimo de trinta dias para apresentacdo de manifestacdo prévia.

§ 2° A aplicagdo de penalidades devera ser precedida de andlise
individualizada por autoridade competente, vedada a imposi¢do automadtica de
sancdes.” (NR)

JUSTIFICACAO

A ampliagdo do uso de sistemas eletronicos de fiscalizagdo no
transporte rodoviario de cargas, especialmente com base no cruzamento de dados
provenientes de documentos fiscais e registros operacionais, tem evidenciado
a ocorréncia de inconsisténcias materiais e divergéncias interpretativas. Tais
situagdes decorrem, em grande medida, da limitacdo dos sistemas em captar

a integralidade das condigdes reais das operagdes de transporte, notadamente
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contratuais. Sob a ética juridica, a proposta encontra amparo nos principios
constitucionais do contraditdrio e da ampla defesa, previstos no art. 5, inciso LV,
da Constituicdo Federal, bem como nos principios da motivagdo, razoabilidade
e seguranca juridica estabelecidos na Lei n°® 9.784/1999, especialmente em seus
arts. 2° e 50. A imposicdo de penalidades de forma automatizada, sem andlise
individualizada, pode comprometer a validade do ato administrativo, ao ndo
assegurar a adequada individualiza¢do da conduta e a verificagdo da veracidade
dos dados utilizados. Do ponto de vista operacional, a exigéncia de notificagio
prévia e validagdo por autoridade competente contribui para maior precisdo
na fiscalizacdo, reduzindo a ocorréncia de autuacées indevidas e fortalecendo a

legitimidade das decisGes administrativas.

Sala da comissdo, 25 de marco de 2026.
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           Art. 5º-G.
         
           A aplicação de penalidades de natureza gravosa, incluindo suspensão ou cancelamento do Registro Nacional do Transportador Rodoviário de Cargas – RNTRC, multa qualificada ou desconsideração da personalidade jurídica, dependerá de prévia notificação formal do autuado, realizada por meio físico ou eletrônico com comprovação inequívoca de ciência, sendo vedada a aplicação automática baseada exclusivamente em sistemas eletrônicos ou cruzamento de dados.
        
         
           § 1º
           A notificação deverá conter, no mínimo, a memória de cálculo detalhada da infração, a identificação da origem dos dados utilizados e o prazo mínimo de trinta dias para apresentação de manifestação prévia.
        
         
           § 2º
           A aplicação de penalidades deverá ser precedida de análise individualizada por autoridade competente, vedada a imposição automática de sanções.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 5º-G à Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 5º-G. A aplicação de penalidades de natureza gravosa, incluindo suspensão ou cancelamento do Registro Nacional do Transportador Rodoviário de Cargas – RNTRC, multa qualificada ou desconsideração da personalidade jurídica, dependerá de prévia notificação formal do autuado, realizada por meio físico ou eletrônico com comprovação inequívoca de ciência, sendo vedada a aplicação automática baseada exclusivamente em sistemas eletrônicos ou cruzamento de dados.  § 1º A notificação deverá conter, no mínimo, a memória de cálculo detalhada da infração, a identificação da origem dos dados utilizados e o prazo mínimo de trinta dias para apresentação de manifestação prévia.  § 2º A aplicação de penalidades deverá ser precedida de análise individualizada por autoridade competente, vedada a imposição automática de sanções.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A ampliação do uso de sistemas eletrônicos de fiscalização no transporte rodoviário de cargas, especialmente com base no cruzamento de dados provenientes de documentos fiscais e registros operacionais, tem evidenciado a ocorrência de inconsistências materiais e divergências interpretativas. Tais situações decorrem, em grande medida, da limitação dos sistemas em captar a integralidade das condições reais das operações de transporte, notadamente quanto à composição do frete, inclusão de componentes variáveis e especificidades contratuais. Sob a ótica jurídica, a proposta encontra amparo nos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como nos princípios da motivação, razoabilidade e segurança jurídica estabelecidos na Lei nº 9.784/1999, especialmente em seus arts. 2º e 50. A imposição de penalidades de forma automatizada, sem análise individualizada, pode comprometer a validade do ato administrativo, ao não assegurar a adequada individualização da conduta e a verificação da veracidade dos dados utilizados. Do ponto de vista operacional, a exigência de notificação prévia e validação por autoridade competente contribui para maior precisão na fiscalização, reduzindo a ocorrência de autuações indevidas e fortalecendo a legitimidade das decisões administrativas.</p>
   
  
   


